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TERMOS DE REFERÊNCIA 

Recrutamento de um(a) Engenheiro (a) para a UGPE 

 

1. INTRODUÇÃO 

A Unidade de Gestão de Projectos Especiais (UGPE) é o serviço especializado que se 

ocupa da gestão fiduciária de projetos com financiamento externo, designadamente a 

gestão financeira e a gestão de aprovisionamento de projetos estratégicos ou de 

significativo impacto na prossecução das atribuições prosseguidas pelo Ministério das 

Finanças. 

A suprarreferida Unidade de Gestão tem como objetivo fundamental assegurar a gestão e 

execução de todas as atividades necessárias à concretização dos projetos sob a sua 

responsabilidade, colaborando com os serviços centrais das Direções Gerais na execução 

de outras atividades inerentes ao seu âmbito e atuação, sempre que necessário se mostrar. 

À UGPE incumbe, ainda, dentre outras atribuições, assegurar a boa gestão corrente e a 

programação dos projetos identificados e sob a sua responsabilidade, definidos por 

despacho do Ministro das Finanças, relacionar-se com os financiadores externos de 

acordo com as normas aplicáveis, assessorar as estruturas centrais em todas as matérias 

ligadas aos projetos identificados, estabelecer normas de organização e funcionamento 

interno, propor as medidas que contribuam para uma gestão eficaz e correta das diferentes 

componentes dos projetos, assegurar o diálogo com os financiadores dos projetos, 

fazendo as necessárias articulações com o membro do Governo, assegurar a coordenação 

e a gestão global das diferentes componentes dos projetos afetos à sua gestão. 

Como parte, também, das suas atribuições, compete à UGPE divulgar junto aos demais 

stakeholders informações relativas ao financiamento, execução, monitoramento e 

avaliação dos projetos implementados sob sua coordenação, assim como seus demais 

produtos e serviços. 
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2. OBJETIVO DO CARGO DO(A) ENGENHEIRO(A) CIVIL 

O objetivo destes Termos de Referência é definir as proficiências e o quadro de 

atribuições de um(a) engenheiro(a) e responsável (a) de projectos que reforce as 

competências da UGPE na execução do Projeto de Turismo Resiliente e 

Desenvolvimento da Economia Azul (PTRDEA), implementado pela UGPE. 

O PTRDEA, projecto financiado pelo Banco Mundial no valor de 75 milhões de dólares, 

tem como objetivo diversificar e aumentar a resiliência do setor do turismo e da 

participação das pequenas e médias empresas (PME) nas cadeias de valor relacionadas 

com o turismo em destinos selecionados em Cabo Verde. Este projeto está alinhado com 

os objetivos do Governo de Cabo Verde de promover o turismo sustentável e a 

conservação dos recursos naturais, beneficiando as comunidades locais. Procura catalisar 

o turismo em várias ilhas e segmentos de mercado, permitindo um maior envolvimento 

da comunidade local nas cadeias de valor relacionadas com o turismo, e apoiando as PME 

e as empresas lideradas por mulheres a fornecerem serviços e produtos sustentáveis e 

adaptados à procura para o turismo. 

As intervenções integradas e transversais do projeto abrangem seis ilhas (Santiago, Santo 

Antão, São Nicolau, São Vicente, Boavista e Sal) e incluem: (i) o desenvolvimento de 

infraestruturas resilientes de turismo e economia azul selecionadas (melhoria de trilhos 

para caminhadas, sítios patrimoniais, passeios marítimos, cais e mercado de pesca, e uma 

estrada de acesso crítica), (ii) apoio ao setor local das PME e às empresas lideradas por 

mulheres para fornecerem serviços e produtos sustentáveis e adaptados à procura à cadeia 

de valor do turismo, aproveitando especialmente o potencial associado à economia azul 

em Cabo Verde; e (iii) apoio ao ambiente propício (incluindo marketing internacional de 

destino, melhor política e planeamento territorial, melhoria da recolha de estatísticas, 

maior sustentabilidade e gestão dos sítios e serviços turísticos, e apoio à integração e às 

políticas informadas pelo género). 
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A principal função do cargo é efectuar o acompanhamento técnico, incluindo deslocações 

e missões de terreno, da execução das diferentes infraestruturas, particularmente 

costeiras, assim como a supervisão e o controle destas actividades inerentes à 

implementação em matéria de análise de dossiers e documentos técnicos. 

Também, o(a) engenheiro(a) irá coadjuvar o Gestor do Projecto na gestão e coordenação 

das actividades de infraestruturas costeiras com o processo de aquisição de bens e serviços 

destinados à implementação das componentes do projecto PTRDEA. 

3. RESPONSABILIDADES GERAIS E TAREFAS ESPECIFICAS DO(A) 

ENGENHEIRO(A) CIVIL/COSTEIRO: 

O(A) Engenheiro(a) será responsável por supervisionar, coordenar e fornecer revisões 

técnicas para todas as atividades de infraestruturas marítimas e costeiras, assegurando que 

estas sejam realizadas de acordo com os padrões técnicos mais elevados e alinhadas com 

os objetivos do PTRDEA. 

O(A) engenheiro(a) terá (lista não exaustiva), sob supervisão do Gestor do Projeto e em 

articulação com o Coordenador UGPE e com outros colaboradores da UGPE, como o 

engenheiro civil e, a equipa de aquisições e financeira, que desempenhar as seguintes 

tarefas: 

 Coordenar com os ministérios sectoriais e agências de implementação para 

assegurar uma abordagem integrada e eficiente na execução das atividades de 

infraestrutura costeiras e marítimas do projeto. 

 Rever e fornecer informações técnicas na preparação de termos de referência e 

documentos do respectivos concursos, participando inclusive na avaliação de 

propostas para consultores e empreiteiros. 

 Supervisionar a implementação de todas as atividades de infraestrutura costeiras 

e marítimas, garantindo a conformidade com os planos de projeto e regulamentos 

nacionais e internacionais. 
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 Empreender visitas regulares às obras inerentes às componentes do projecto, com 

o intuito de se informar sobre o progresso das mesmas e proceder ao levantamento 

dos problemas que eventualmente afectem o progresso normal das mesmas obras; 

 Fiscalizar com rigor e regularidade os bens, as obras e os serviços dos projectos 

em execução, com o intuito de garantir a execução dentro dos parâmetros 

inicialmente estabelecidos em qualidade, prazo e recursos disponibilizados; 

 Assegurar, em estreita coordenação com a equipe de salvaguarda da UGPE, a 

integração de considerações ambientais e sociais no planeamento e execução de 

todas as atividades de infraestrutura. 

 Coadjuvar o Gestor do Projecto na elaboração de pareceres técnicos relativos aos 

diversos aspectos ligados à implementação das atividades de infraestrutura 

costeira; 

 Preparar relatórios técnicos e documentação de projeto, e apresentar atualizações 

regulares ao Gestor do Projecto. 

 Participar nas reuniões de diferentes empresas/empreiteiros relacionadas com a 

implementação das componentes dos projecto PTRDEA; 

 Dar assistência ao Gestor do Projecto e agências implementadoras, no que 

concerne à elaboração dos Termos de Referência relativos à licitação das 

actividades de assistência técnica relacionada; 

 Supervisionar os aspectos técnicos, a planificação das acções, os processos de 

aquisição de bens e serviços, os estudos e as actividades de execução, no quadro 

de implementação das componentes dos projectos; 

 Velar pelo bom cumprimento das operações de lançamento de concursos e 

supervisionar as actividades contratuais daí advenientes; 

 Coordenar permanentemente as suas acções com os Gestor do Projecto, e os 

restantes membros da equipa do Projecto; 

 Participar noutras atividades que possam ser atribuídas pelo Coordenador e o 

Gestor do Projecto; 
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PERFIL DO(A) ENGENHEIRO(A): 

Habilitações e competências 

 Grau académico mínimo de licenciatura em engenharia civil, costeira ou área 

relacionada de engenharia marítima. O mestrado será uma mais-valia. 

 Experiência profissional: 

 Pelo menos dez (10) anos de experiência profissional relevante em projetos de 

infraestrutura, com especial relevo e preferência para infraestruturas costeiras e 

marítimas; 

 Experiência em estudos preparatórios (estudos de viabilidade, concepção 

detalhada) de infraestruturas costeiras e marítimas; 

 Experiência em gestão de projetos, incluindo planeamento, orçamentação e 

alocação de recursos; 

 Forte conhecimento das normas técnicas e regulamentos ambientais aplicáveis e 

familiaridade com infra-estruturas marinhas resilientes às alterações climáticas; 

 Experiência profissional em projectos financiados por financiadores externos será 

uma mais valia; 

 Sólidos conhecimentos de ferramentas informáticas (MS Word, Excel, 

PowerPoint, Outlook e Internet, etc.); 

 Fluência na língua portuguesa e domínio da língua inglesa, falada e escrita; 

Qualidades pretendidas: 

 Capacidade comprovada de trabalhar eficazmente com múltiplas partes 

interessadas e em ambientes multidisciplinares 

 Sentido de organização, de responsabilidade, de análise e de observação; 

 Honestidade, integridade e discrição; 

 Disponibilidade em trabalhar fora do horário de trabalho; 
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 Capacidade de trabalhar em equipa; 

 Disponibilidade Imediata (máximo de 1 mês); 

4. DOCUMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DA CANDIDATURA 

Os interessados devem submeter obrigatoriamente os seguintes documentos: uma carta 

de manifestação de interesse assinada, Curriculum Vitae atualizado com a descrição de 

atribuições semelhantes, experiência e referências de contactos em funções semelhantes 

são necessárias. Documentos e informação comprovativos da titularidade dos 

requisitos/critérios exigidos para cargo. 

5. DURAÇÃO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

A duração contrato será de um ano, renovável por igual período, mediante avaliação de 

desempenho satisfatório e sujeito à disponibilidade orçamental, até a conclusão do 

projecto. 

A renumeração mensal para esta função, será de acordo com a tabela salarial em uso nesta 

Unidade e de acordo com a resolução nº14/20 de 27 de janeiro de 2020; 

A UGPE reserva o direito de anular o concurso a qualquer momento e/ou não selecionar 

nenhum candidato, caso nenhuma candidatura satisfazer as condições exigidas no TdR. 

6. LOCAL DE TRABALHO 

O local de trabalho será nas instalações da Unidade de Gestão de Projectos Especiais 

situada na Avenida Amílcar Cabral, Ex. Edifício do BCV, 4º Andar Plateau - Cidade da 

Praia, Ilha de Santiago. Atendendo à especificidade da função, sempre que necessário o(a) 

contratado(a) prestará serviço nos locais onde decorrem as atividades de execução do 

projecto. 


